
 

TERMO DE DOAÇÃO DE CADEIRAS USADAS 

 

Pelo presente instrumento particular de DOAÇÃO, de um lado, como Outorgante 

Doadora, _________________, CNPJ/CPF nº.                         e de outro lado, como 

Outorgante Receptor, MIRAGE MÓVEIS, ajustam entre si a transferência de bens 

móveis sob a forma de DOAÇÃO, nos seguintes termos: 

 

1. O primeiro qualificado, denominado simplesmente DOADOR, declara que é legítimo 

possuidor das cadeiras, com as seguintes características: (descrever detalhadamente 

bem). 

  

2. O DOADOR, por sua livre e espontânea vontade, a título gratuito, sem quaisquer 

condições ou encargos, faz DOAÇÃO dos bens móveis descritos acima ao 

DONATÁRIO, transferindo-lhe irrevogavelmente toda posse, jus, ação e domínio que 

exercia sobre o referido bem. 

  

3. O DONATÁRIO declara que aceita o bem doado pelo DOADOR, livre de qualquer 

condição, conforme estipulado no presente contrato. 

 

4. O DONATÁRIO declara que realizará a reforma das cadeiras e procederá a 

distribuição dos bens recebidos às instituições carentes que necessitem do bem. 

  

E, assim, como justos e contratados, assinam o presente instrumento particular de 

DOAÇÃO, em duas vias de igual teor, na presença de testemunhas que a tudo 

assistiram. 

 

Rio de Janeiro, 17 de junho de 2021. 

 

Doador 

 

Donatário 


